
 

 

 

PREÂMBULO 

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 001/2024 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL 

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

ÓRGÃO LICITANTE CÂMARA MUNICIPAL DE PINDORAMA 

DATA/HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DO 
CERTAME 

DATA: 27/12/2024 
HORA: 09:00hs 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 

DA NOVA SEDE DA CÂMARA 
MUNICIPAL 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA 
PRESENCIAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE PINDORAMA 
RUA TIRADENTES, Nº 71 

FUNDAMENTO LEGAL REGIDO PELA LEI FEDERAL 
Nº.14133/2021 E RESOLUÇÃO Nº.04/2024 

VALOR ESTIMADO R$3.365.634,78 

CAUÇÃO DE PARTICIPAÇÃO – 1% DO 
VALOR ESTIMADO 

R$ 33.656,35 

 
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no endereço eletrônico oficial da Câmara 
Municipal (https://camarapindorama.sp.gov.br/Licitacao) ou ainda, pode ser solicitado 
presencialmente na sede do órgão, situado à Rua Tiradentes, no 71, Bairro SãoPedro, na cidade 
de Pindorama/SP. 
Telefone: (17) 3572-1379 
 

 
 
CONCORRÊNCIAPRESENCIAL 01/2024 
PROC.ADM. 01/2024 
DIA: 27/12/2024 
PROTOCOLO: até 09:00 horas(horáriodeBrasília/DF) 
HORÁRIOABERTURA:09:30horas(horário deBrasília/DF) 
ENDEREÇO PARA PROTOCOLO E SESSÃO DE ABERTURA: Rua Tiradentes, nº 
71 - Bairro São Pedro, Pindorama/SP - Prédio da Câmara Municipal 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDORAMA/SP, através de seu Presidente, torna público 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar a licitação em epígrafe sob o regime 
por “Empreitada de preço global”, do tipo “Menor Preço Global”, será conduzida pela Sra. 
Agente de Contratação, designada pela Portaria nº 14/2024, anexada aos autos do 



 

 

 

procedimento e regido pela Lei nº 14.133/2021, Resolução 04/2024 e demais normas 
pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital.  
 
O Edital e os demais documentos complementares poderão ser obtidos gratuitamente no site 
da Câmara Municipal de Pindorama/SP, através do endereço eletrônico 
https://camarapindorama.sp.gov.br/Licitacao, ou solicitado presencialmente na Sede do 
órgão ou através do e-mail contato@camarapindorama.sp.gov.br. Toda e qualquer alteração 
que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão ou revogação, 
deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico e acompanhar as 
publicações no Diário Oficial do Município e no site oficial do órgão. A Administração não 
se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e mail informado ou não visualize 
a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos 
publicados. 
 
 
1. DO OBJETO 
1.1. “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 
DA NOVA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PINDORAMA/SP, DE 
ACORDOCOMASESPECIFICAÇÕESDOSANEXOSDOPRESENTEEDITAL”. 
1.2. Regime de execução. Fica estabelecida a forma de execução indireta, sob o regime 
de empreitada por preço global. 
1.3. Valor referencial. O valor total estimado para a execução do objeto deste certame é 
de R$ 3.365.634,78. Os quantitativos e respectivos valores unitários estão referidos na 
planilha orçamentária detalhada que consta dos Anexos deste Edital. 
1.4  Da Dotação Orçamentária. As despesas de contratação da presente licitação serão 
empenhadas através dasseguintes dotações 
orçamentárias:06.03.00.3.3.90.39.00.12.361.2008.2046-311. 
 
2. PARTICIPAÇÃONA LICITAÇÃO 
2.1. Participantes. Poderão participar do certame todos os interessados cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 
2.2. Vedações.Nãopoderãoparticipardapresentelicitaçãopessoasfísicasoujurídicas: 
2.2.1. Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que 
tenhamsidoimpedidasdelicitarecontratarcomaAdministraçãoPúblicaestadual,diretae indireta; 
2.2.2. Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública federal, estadual 
ou municipal; 
2.2.3. Que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista com a autoridade competente, o subscritor do Edital ou com o Agente de 
Contratação e sua equipe; 
2.2.4. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.5. Que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do 
projeto básico ou executivo; ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 
2.2.6. QueestejamproibidasdecontratarcomaAdministraçãoPúblicaemvirtudedesanção 
restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental; 



 

 

 

2.2.7. QuetenhamsidoproibidasdecontratarcomoPoderPúblicoemrazãodecondenação por 
ato de improbidade administrativa; 
2.2.8. Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública 
pelo Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos do artigo 108 da 
Lei Complementar Estadual nº 709/1993; 
2.2.9. Que estejam proibidas de participar da licitação ou de celebrar a contratação em 
decorrência do efeito de sanção registrada no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - 
CNEP (artigo 22 da Lei Federal nº 12.846/2013), ou no Cadastro Estadual de Empresas 
Punidas – CEEP (artigo 37 do Decreto Estadual nº 67.301/2022). 
2.3. Consórcios.Nãoseráadmitidaaparticipaçãodeempresasemconsórcio. 
 
3. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DAS DECLARAÇÕES 
COMPLEMENTARES 
3.1. Envelopes.OENVELOPENº1–PROPOSTAeoENVELOPENº2–HABILITAÇÃO 
deverão ser apresentados separadamente, em 2 (dois) envelopes opacos, fechados e indevassáveis, 
rubricados no fecho e contendo em sua parte externa a identificação do licitante (razão social e 
CNPJ), a referência à Órgão contratante e o número deste Edital, conforme o exemplo: 
 
ENVELOPENº 1 – PROPOSTA 
CONCORRÊNCIAnº/20  
CÂMARA MUNICIPAL DE PINDORAMA/SP  
(RAZÃO SOCIAL e CNPJ) 
 
ENVELOPENº 2 – HABILITAÇÃO 
CONCORRÊNCIAnº/20  
CÂMARA MUNICIPAL DE PINDORAMA/SP  
(RAZÃO SOCIAL e CNPJ) 
 
3.2. Declarações complementares. Os licitantes deverão apresentar fora dos envelopes 
indicados no item 3.1, as seguintes declarações complementares: 
3.2.1. Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação, em conformidade 
com o modelo constante do Anexo II.1; 
3.2.2. Emsetratandodemicroempresaoudeempresadepequenoporte,declaraçãosubscrita por 
representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no 
artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas 
vedações previstas no mesmo diploma legal, em conformidade com o modelo constante do 
Anexo II.2; Na mesma declaração a empresa deve destacar que não possui contratos 
assinados cuja soma extrapole o faturamento necessário para que mantenha a 
qualificação como empresa pequeno porte. 
 
3.3. Entrega das propostas. Os licitantes interessados em participar do certame poderão 
entregaroENVELOPENº1–PROPOSTA,oENVELOPENº2–HABILITAÇÃOeas 
declaraçõescomplementaresno diadasessãopúblicaou enviá-losporcorrespondência. 
3.3.1. Envio por correspondência. A correspondência, com aviso de recebimento, deverá 
serendereçadaaoAgente de Contratação da Câmara Municipal de 
Pindorama/SP,paraoendereçoindicadonopreâmbulodeste Edital. O envelope externo deverá 
conter o ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA e o ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO, bem 



 

 

 

como as declarações complementares, e será admitido com antecedência mínima de 1 (uma) 
hora do momento marcado para a abertura da sessão pública. 
3.3.2. O licitante deverá indicar, no envelope externo, abaixo das informações do 
destinatário, as seguintes informações: 
URGENTE CONCORRÊNCIA  nº /20  
DATA DA SESSÃO:  / /20 HORÁRIO: 
3.3.3. O credenciamento de representante do licitante não constitui condição para o 
recebimentodosenvelopesedasdeclaraçõescomplementares,sendoadmitidaaentregapor 
qualquer portador. 
3.3.4. Serão lavradas atas circunstanciadas de todas as sessões públicas de recebimento e 
abertura de envelopes, a serem assinadas pelo Agente de Contratação e sua equipe e pelos 
representantes dos licitantes presentes. 
3.3.4.1. Acomissãopoderáencerrarassessõespúblicasapósorecebimentoe/ouaberturade 
envelopes,promovendoaanálisedaspropostasedadocumentaçãonaprópriasessãopública 
ouemmomentoposterior,podendovaler-sedeassessoriatécnicaparatanto.OAgenteesua 
equipesempretomarãosuasdecisõesdemaneirafundamentadaeporescrito,acostandoaos autos 
do processo licitatório a respectiva decisão e fundamentos. 
 
3.4.  Da Visita Técnica (Natureza Facultativa). Os interessados deverão agendar, 
antecipadamente, junto à Câmara Municipal de Pindorama, para que efetuem a 
VisitaTécnica até 01 (um) dia antes da data da abertura dos envelopes, para juntamentecom 
o setor técnico, realizarem a visita técnica no local onde os serviçosserão realizados, de cuja 
visita será fornecido o competente atestado.  
3.4.1 Aempresa poderá ainda, optar pela Declaração de Dispensa de Visita, sendo que, 
nessecaso a licitante deve declarar, conforme anexo ao edital, que ficará responsável 
porqualquer óbice ou dificuldade que venha a ser identificada na prestação do serviço,não 
cabendo alegação posterior, cujos documentos serão exigidos como condição dehabilitação. 
Os interessados deverão ser pessoas credenciadas pela empresasolicitante. 
 
4. ENVELOPENº 1 – PROPOSTA 
4.1. Conteúdo.OENVELOPENº1–PROPOSTAdeveráconterosseguintesdocumentos, 
todosassinadospelorepresentantelegaldolicitanteouporseuprocurador,juntando-secópia do 
respectivo instrumento de procuração: 
4.1.1. Propostadepreço,conformeomodelodoAnexoIII.1,redigidaemlínguaportuguesa 
(salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente), sem rasuras, emendas, borrões ou 
entrelinhas, contendo os seguintes elementos: 
4.1.1.1 Nome,endereçoeCNPJdo licitante; 
4.1.1.2 Descriçãodeformaclara esucintadoobjetodapresentelicitação; 
4.1.1.3. Preço total para a execução do objeto, em moeda corrente nacional, em algarismos e 
por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo 
financeiro ou previsão inflacionária. 
4.1.2. Planilha de preços unitários e totais, conforme o modelo do Anexo III.2, preenchida 
em todos os itens, com seus respectivos preços unitários e global, grafados em moeda 
corrente nacional com no máximo duas casas decimais; 
4.1.3. Cronogramafísico-financeiro,conformeo modelodoAnexoIII.3; 
4.1.4. DemonstrativodacomposiçãodosBenefícioseDespesas Indiretas(BDI); 
4.1.5. Declaração,emconformidadecomomodelodoAnexoIII.4,afirmandoqueaproposta foi 



 

 

 

elaborada de maneira independente e que o licitante conduz seus negócios de forma a coibir 
fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, 
nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013. 
 
4.2. Na hipótese de divergência entre números e sua expressão por extenso, prevalecerá 
a forma por extenso. 
4.3. Preços. Os preços incluem todos os Custos Diretos (CD) e Benefícios e Despesas 
Indiretas(BDI)queserefiramaoobjetolicitado,taiscomo:materiaisemãodeobra;serviços 
deterceirosaplicadosàprópriaobraouematividadedeapoio(p.e.vigilânciaetransporte); margem 
de lucro da proponente, locações de máquinas, equipamentos ou de imóveis e instalações 
auxiliares à obra; tarifas de água, energia elétrica e telecomunicações; seguros, legal ou 
contratualmente exigidos; encargos sociais e trabalhistas; tributos federais, estaduais e 
municipais incidentes sobre a atividade econômica ou a obra em si; multas aplicadas pela 
inobservância de normas e regulamentos; alojamentos e alimentação; vestuário 
eferramentas; equipamentos deproteção individual e desegurança; depreciações e 
amortizações; despesas administrativas e de escritório; acompanhamento topográfico da 
obra; testes laboratoriais ou outros exigíveis por norma técnica, entre outros. 
4.4. Validade da proposta. Na ausência de indicação expressa em sentido contrário no 
Anexo III.1, o prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir do 
último dia previsto para o recebimento dos envelopes. 
4.5. Aspropostasnãopoderãoimporcondiçõesedeverãolimitar-seaoobjetodestalicitação, 
sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não 
previstas no Edital e nos seus anexos. 
4.6. O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatoresfuturos,masquesejamprevisíveisemseuramodeatividade,taiscomoaumentosde 
custodemãodeobradecorrentesdenegociaçãocoletivaoudedissídiocoletivodetrabalho. 
4.7. Critério DeJulgamento.MENORPREÇOGLOBAL; 
4.8. Do Modo De Disputa Fechado E Aberto Conjuntamente. Sendo o critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, será utilizado o modo de disputa fechado e 
aberto conjuntamente, nos termos do Art. 56, § 1º da Lei 14.133/21. 
 
5. ENVELOPENº 2 –HABILITAÇÃO 
5.1 Conteúdo. O ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO deverá conter os seguintes 
documentos: 
5.1.1. HabilitaçãoJurídica 
a) RegistroempresarialnaJuntaComercial, nocasodeempresário individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedade empresária; 
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 
sociedades empresárias; 
d) AtoconstitutivoatualizadoeregistradonoRegistroCivildePessoasJurídicas,tratando- se 
de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 



 

 

 

5.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista 
a) Prova d einscrição no Cadastro NacionaldePessoasJurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à 
sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto do certame; 
c) Certificadoderegularidadedo Fundo deGarantia porTempo de Serviço(CRFFGTS); 
d) Certidãonegativa,ou positivacomefeitosdenegativa,dedébitostrabalhistas(CNDT); 
e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
f) Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual, da sede ou 
domicílio do licitante; 
g) CertidãoemitidapelaFazendaMunicipaldasedeoudomicíliodolicitantequecomprove a 
regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza – ISSQN. 
 
5.1.3. Qualificação econômico-financeira 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 
pelodistribuidor da sede da pessoa jurídica; 
a.1)  Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá 
sercomprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou ahomologação do plano 
de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 
 
b)  Certidão Simplificada ou Contrato Social devidamente registrado na Junta 
Comercial, que comprove capital social no mínimo 10% (dez por cento) do valor a ser 
licitado; 

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimosexercícios sociais, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem aboa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetesou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quandoencerrados há mais de 3 (três) meses da data da 
apresentação da proposta; 

c.1) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outroprofissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional deContabilidade; 

c.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se aapresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes aoperíodo de existência da 
sociedade; 

c.3) A comprovação da boa situação financeira da empresa a será avaliada de forma 
objetiva pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo ao balanço patrimonial: 

 

 



 

 

 

 
c.4) Atente-se para a informação de que os cálculos deverão ser apresentandos em 
folha anexa ao balanço e assinada por profissional contábil devidamente habilitado. 
 
5.1.4. Qualificação técnica 
a) Registro ou inscrição da empresa noConselhoRegionaldeEngenhariaeAgronomia– 
CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU e de seus responsável 
(is)técnico(s), da região a que estiverem vinculados, conforme o caso, da região da sua sede. 
b) capacidade  técnico-operacional, comprovada por meio de atestados fornecidos 
por pessoajurídicadedireitopúblicoouprivado,em nome do licitante, que comprovem a prévia 
execução de obras de características ec omplexidade semelhantes às constantes do objeto da 
licitação, especificando necessariamente o tipo de obra, os quantitativos dos serviços 
realizados e o prazo de execução. 
 
b.1) Capacidade Técnica Operacional: Os licitantes deverão demonstrar sua 
capacidadetécnicaefinanceirapararealizaraobra,demonstrandoexperiênciaprévia 
emprojetossimilares,capacidadecomprovadaderealizarobrasdentrodoprazoedo orçamento, e 
disponibilidade de recursos financeiros para concluir o projeto. 
Comprovadapormeiodeatestadosfornecidosporpessoajurídicadedireitopúblico ou privado, 
em nome do licitante, que comprovem a prévia execução de obras de características e 
complexidade semelhantes às constantes do objeto da licitação, especificando 
necessariamente o tipo de obra, os quantitativos dos serviços realizados e o prazo de 
execução. 
De forma a orientar a apresentação da documentação de comprovação de capacidade 
técnica, deverão ser considerados os serviços da tabela abaixo como de maior relevância, 
sendo indispensável a comprovação de experiência na execução dos serviços 
especificados, exclusivamente do CREA/SP, com um percentual do quantitativo solicitado 

ÍNDICES MINIMOS ACEITÁVEIS: 
a) ILC – Índices de Liquidez Corrente ≥ a 1,00 
b) ILG – Índices de Liquidez Geral ≥ a 1,00 
c) IEG – Índices de Endividamento Geral ≤ 0,50 
 
FÓRMULAS PARA AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE FINANCEIRA 
Nº DENOMINAÇÃO FÓRMULA 
1 Liquidez Corrente ILC = (AC/PC) 
2 Liquidez Geral ILG = (AC+ARLP) /  (PC+PELP) 
4 Endividamento Geral IEG = (PC+PELP) /  AT 
Identificação dos Termos das Fórmulas 
AC Ativo Circulante 
ARLP Ativo Realizável a Longo Prazo 
AP Ativo Permanente 
PC Passivo Circulante 
PELP Passivo Exigível a Longo Prazo 
PL Patrimonio Líquido 
NOTAS 
Os índices de liquidez medem a capacidade que a licitante tem em saldar seus compromissos a curto e 
longo prazo. O índice de endividamento geral serve para determinar o percentual de capital próprio e de 
terceiros que formam o balanço. 
Os cálculos deverão ser apresentados em folha anexa ao balanço e assinada por profissional contábil 
devidamente habilitado (a) 

 



 

 

 

na Planilha abaixo, nos termos do §1º do art.67 da Lei 14.133/2021: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
EXIGIDA – §1º DO 
ART.67, 14133/2021 

12 FUNDAÇÃO PROFUNDA   
12.05.020 Estaca tipo hélice contínua, diâmetro 

de 30 cm em solo 
M2 460,00 

10 ARMADURA E CORDOALHA 
ESTRUTURAL 

KG  

10.01.40 Armadura em barra de aço CA-50 (A 
ou B) fyk = 500 Mpa (incluindo muro 
de divisa) 

KG 6.717,64 

10.01.606 Armadura em barra de aço CA-60 (A 
ou B) fyk = 600 Mpa (incluindo muro 
de divisa) 

KG 1.454,83 

14 ALVENARIA E ELEMENTO 
DIVISOR 

M2 1.174,92 

15 ESTRUTURA EM MADEIRA, 
FERRO, ALUMÍNIO E 
CONCRETO 

  

15.03.030  Fornecimento e montagem de estrutura 
em aço ASTM-A36, sem pintura 
(cobertura,platibandas 
e marquises) 

KG 5.323,14 

16 TELHAMENTO M2 364,56  
18 REVESTIMENTO CERÂMICO M2 719,91 
33 PINTURA M2 1.817,59 
 
b.2.1)Os licitantes deverão demonstrar sua capacidade técnico-operacional mediante 
apresentação de Certidão de Acervo Técnico–CAT, expedida pelo CREA ou CAU, nos 
termos da legislação aplicável, em nome da(s) empresa(is) com a indicação do técnico(s) 
responsável e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica 
– RRT, relativos à execução de obras ou serviços equivalentes ou semelhantes ao objeto da 
presente licitação, demonstrando experiência prévia em projetos similares; 
b.2.2)Caso o R.T. indicado não esteja no quadro técnico da empresa contratante,conforme 
contrato social e/ ou certidão de Registro e Quitação CREA, as CATs/atestados técnicos 
apresentados só serão aceitos se a empresaapresentar DECLARAÇÃO ASSINADA, 
assumindo o compromisso de que,caso seja vencedora do certame, o R.T. indicado integrará 
seu quadro técnico,mediante carteira de trabalho ou contrato de prestação de serviços. 
b.2.3) Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos,deverão teras seguintes 
informações: O atestado de capacidade técnica, enquantodocumento elaborado pelo 
contratante da empresa participante do certamedeverá contar com a descrição das 
características técnicas das obras ou serviçoseatestar a execução parcial ou total do objeto 
do contrato. Da mesma forma,que seja firmado por representante legal do contratante, 
indique sua data deemissão,mencione o documento de responsabilidade técnica expedido 
emrazão das obras ou serviços executados (ART/RRT). 
 



 

 

 

c) declaração de que disporá, na data da contratação, de equipe técnica especializada e 
disponível, bem como as máquinas e/ou equipamentos necessários à execução do objeto 
licitado. 
c.1) declaraçãodequemanteránocanteirodeobra,diariamenteumEngenheiroCivileum 
Mestre de Obras, os quais serão necessários para a comunicação entre Contratante e 
Contratada devido a complexidade da obra objeto desta licitação. 
 
d) certificado de visita técnica, caso tenha realizado; 
d.1) A visita técnica tem como objetivo verificar as condições locais, avaliar a 
quantidade e a natureza dost rabalhos, materiais e equipamentos necessários à execução do 
objeto da licitação, permitindo aos interessados colher asinformações e subsídios que 
julgarem necessáriosparaaelaboraçãodasuaproposta,deacordocomoqueoprópriointeressado 
julgar conveniente, não cabendo ao órgão licitante nenhuma responsabilidade em função de 
insuficiência dos dados levantados por ocasião da visita técnica. 
d.2) Poderãoserfeitastantasvisitastécnicasquantascadainteressadoconsiderar 
necessário. Competirá a cada interessado, quando da visita técnica, fazer-se acompanhar dos 
técnicoseespecialistasqueentendersuficientesparacolherasinformaçõesnecessáriasà 
elaboração da sua proposta. 
d.3) As prospecções, investigações técnicas, ou quaisquer outros procedimentos que 
impliquem interferências no local em que serão prestados os serviços deverão ser 
previamente autorizados pela assessoria técnica da Câmara Municipal de Pindorama. 
d.4) O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas 
condições contratuais, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer 
benefíciossobainvocaçãodeinsuficiênciadedadosoudeinformaçõessobreolocalem que serão 
executados os serviços objeto da contratação. 
d.5) O licitante que optar pela não realização da visita técnica deverá, para participar do 
certame, apresentar declaração afirmando que tinha ciência da possibilidade de fazê-la, 
masque,cientedosriscoseconsequênciasenvolvidos,optouporformularapropostasem realizar a 
visita técnica que lhe havia sido facultada, conforme o modelo constante do ANEXO VII do 
Edital. 
 
5.1.4.1. Somatório de atestados de capacidade técnico-operacional. Será admitido o 
somatório de atestados para a comprovação da capacidade técnica do licitante requerida na 
alínea “b” deste item 5.1.4. 
5.1.4.2. Comprovação de vínculo para efeitos de capacidade técnico-profissional. A 
comprovação do vínculo profissional a que se refere a alínea “c” do subitem 5.1.4 pode se 
dar mediante a apresentação de contrato de trabalho, anotações da CTPS – Carteira de 
TrabalhoePrevidênciaSocialou,nocasodeprestadordeserviçosautônomo,dorespectivo 
contratodeprestaçãodeserviços.Nocasodesócio(s),deveráolicitanteapresentarcópiado contrato 
social atualizado. 
 
5.1.5. Declaraçõeseoutrascomprovações 
5.1.5.1. Declaração subscrita por representante legal do licitante, em conformidade com o 
modelo constante do Anexo IV.1, atestando que: 
a) seencontraemsituaçãoregularperanteoMinistériodoTrabalhoePrevidêncianoquese 
refereaobservânciadodispostonoincisoXXXIIIdoartigo7.ºdaConstituiçãoFederal,na forma do 
Decreto Estadual nº 42.911/1998; 



 

 

 

b) nãoseenquadraemnenhumadasvedaçõesdeparticipaçãonalicitaçãodoitem2.2deste 
Edital; 
c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho, nos termos do artigo 
117, parágrafo único, da Constituição Estadual. 
d) Declara-se, também, que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
deajustamentodecondutavigentesnadatadeentregadaspropostas,comoordenao§1º,do art. 63 
da lei 14.133/2021, conforme anexo VIII. 
 
5.2. Disposiçõesgeraissobreosdocumentosdehabilitação 
5.2.1. Forma de apresentação. Os documentos necessários à habilitação poderão ser 
apresentados em original, em cópia autenticada ou em cópia simples. Se a Comissão ficar 
com dúvidas da documentação apresentada, poderá realizar diligências para verificar a 
veracidade dos documentos. 
5.2.1.1. Excetuam-sedaregraprevistanoitem5.2.1desteEditalosdocumentosobtidospela 
Internet, os quais poderão ser apresentados sem qualquer autenticação, desde que, quando 
pertinente, acompanhados de código de verificação que permita a apuração de sua 
autenticidade. 
5.2.2. Validade das certidões. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões 
apresentadas, o Agente de Contratação aceitarácomo válidas as expedidas até 180 (cento e 
oitenta)diasimediatamenteanterioresàdatadasessãopúblicaparaentregadosenvelopese 
declarações complementares. 
5.2.3. Se o licitante for a matriz, os documentos exigidos no item 5.1.2 deverão estar em 
nomedamatriz,e,seforfilial,osdocumentosexigidosnoitem5.1.2deverãoestaremnome da filial 
que, na condição de licitante, executará o objeto do contrato, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
6. SESSÃO PÚBLICA DE ENTREGA DOS ENVELOPES E DECLARAÇÕES 
COMPLEMENTARES 
6.1. Credenciamento. No local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, a 
Comissão instalará a sessão pública para receber os ENVELOPES Nº 1 – PROPOSTA, os 
ENVELOPES Nº 2 – HABILITAÇÃO e as declarações complementares a que se refere o 
subitem3.2,e,nasequência,procederáaocredenciamentodosrepresentantesdoslicitantes. 
6.1.1. O licitante poderáapresentar-se à sessão pública por intermédio de seu representante 
legaloudepessoadevidamentecredenciada,medianteprocuraçãocompoderesespecíficos para 
intervir em qualquer fase do procedimento licitatório, inclusive para interpor recursos ou 
desistir de sua interposição. 
6.1.2. Osrepresentantesdeverãoidentificar-seexibindodocumentooficialdeidentificação, 
acompanhadodocontratosocialouestatutoemvigor,doatodedesignaçãodosdirigentese do 
instrumento de procuração, quando for o caso, e outros documentos eventualmente 
necessários para a verificação dos poderes do outorgante e do mandatário. 
6.1.3. Évedada arepresentaçãodemais deumlicitanteporumamesma pessoa. 
 
6.2. Participação na sessão pública. A sessão será pública e poderá ser assistida por 
qualquerpessoa,massomenteseráadmitidaamanifestaçãodosrepresentantesdevidamente 
credenciados,naformadositens6.1.1a6.1.3,nãosendopermitidasatitudesdesrespeitosas, que 



 

 

 

causem tumultos ou perturbem o bom andamento dos trabalhos. A sessão será ainda 
gravada em áudio e vídeo conforme determina a legislação de regência. 
6.3. Da Garantia da Proposta.Nos termos do artigo 58 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
como condição para participar deste certame, o licitante deverá apresentar seguro 
garantia no valor referente a 1% (um por cento) do valor global ao qual o Proponente 
apresente proposta.  
6.4. Caberá ao proponente optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  
6.4.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia;  
6.4.2. seguro-garantia;  
6.4.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil.  
6.4.4. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.  
6.4.5. O comprovante do fornecimento da garantia deverá fazer parte do envelope de 
PROPOSTA (envelope nº 1);  
6.4.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada no Banco Caixa Econômica Federal em 
conta específica, em favor da Contratante – Agencia 1215 // Conta corrente nº 49-4 // Op. 
06. 
 
6.5. Aceitaçãotácita.Aentregadosenvelopesimplicanaaceitação,pelolicitante,detodas as 
normas e condições estabelecidas neste Edital, bem como implica a obrigatoriedade de 
manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, 
obrigando-se o licitante a declarar, sob as penas da lei, a superveniência de fato impeditivo a 
participação, quando for o caso. 
 
7. JULGAMENTODASPROPOSTAS 
7.1. Aberturadosenvelopes.Apósocredenciamentodospresentes,aComissãoprocederá à 
abertura dos ENVELOPES Nº 1 – PROPOSTA. Os documentos neles contidos serão 
verificadoserubricadospelosrepresentantesdoslicitantespresentes(queassimdesejarem), pela 
Comissão e, posteriormente, serão juntados ao respectivo processo administrativo. 
7.1.1. Iniciada a abertura do primeiro ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA estará encerrada a 
possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 
7.1.2. Os ENVELOPES N° 2 – HABILITAÇÃO serão rubricados pelos representantes dos 
licitantes presentes (se desejarem), pela Comissão e serão mantidos fechados e inviolados 
até a respectiva abertura em momento próprio da sessão pública. 
 
7.2. Análise.OsdocumentoscontidosnoENVELOPENº1–PROPOSTAserãoanalisados 
pelaComissão,bemcomoporumaequipetécnica, que verificará a exatidão das operações 
aritméticas realizadas pelo licitante e procederá às correções correspondentes, caso 
necessário, com vistas à apuração do valor final a ser considerado para fins de julgamento 
da proposta. 
7.2.1. Em caso de discrepância entre valores, a Comissão tomará como corretos os valores 
unitários informados pelo licitante na planilha de preços unitários e totais. 
7.2.2. Errosnopreenchimentodaplanilhanãoconstituemmotivoparaadesclassificaçãoda 



 

 

 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, 
desde que não haja majoração do preço proposto. 
 
 
7.3. Desclassificação.Serádesclassificadaapropostaque: 
7.3.1. estiveremdesacordocomqualquerdasexigênciasestabelecidasnesteEdital; 
7.3.2. contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento; 
7.3.3. não apresentar as especificações técnicas previstas no Projeto Básico e demais 
documentos que integram o Anexo I do Edital; 
7.3.4. apresentar valor global superior àquele orçado pelo Município na planilha 
orçamentária detalhada, que integra este Edital; 
7.3.5. apresentar preços unitários ou total simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos ou salários de mercado; 
7.3.6. formulada por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer acordo colusivo 
voltado a fraudar ou frustrar o caráter competitivo do presente certame licitatório; 
7.3.7. apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
tenhamsuaviabilidadedemonstradapormeiodedocumentaçãoquecomprovequeoscustos dos 
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto; 
7.3.7.1. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global seja inferior a 
75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pelo órgão contratante. 
7.3.7.2. Nashipótesesdositens7.3.5e7.3.7seráfacultadoaolicitantecomprovar,noprazo 
assinaladopeloAgentedeContrataçãodaLicitação,aviabilidadedospreçosconstantesem sua 
proposta, sob pena de desclassificação. 
 
7.4. Diligências complementares. O Agente de Contratação ou membro da equipe 
técnica poderá a qualquer momento solicitar aos licitantes a composição dos preços 
unitários dos serviços, materiais ou equipamentos, bem como os demais esclarecimentos 
que julgar necessários para analisar a aceitabilidade da proposta. 
7.5. Julgamento. Não serão consideradas, para fins de julgamento da proposta, ofertas 
de vantagem não prevista neste instrumento convocatório, baseadas nas propostas dos 
demais licitantes ou que apresentem prazos ou condições diferentes dos fixados neste Edital. 
7.6. Classificação e Lances. Será iniciada a etapa de lances com a participação dos três 
licitantesmelhores classificados (quando houver) e aquelas que tenham valores sucessivose 
superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à de menor preço,provisoriamente no 
julgamento das propostas, imediatamente a proclamaçãodo resultado pela Agente de 
Contratação através de lances verbaisdecrescentes, a partir do autor da proposta menos 
vantajosa seguido dosdemais, inferiores à proposta de menor preço (Art.22, III da IN 
73/2022 – aplicação subsidiária). 
7.7. OjulgamentodaspropostasseráefetuadopelaComissãobemcomopela equipe técnica da 
Licitação, que elaborará a lista de classificação observando a ordem crescente dos preços 
apresentados. 
7.7 Após a classificação das propostas os licitantes iniciarão a disputa por meio de 
lances públicos e sucessivos decrescentes, com intervalos mínimos de R$ 500,00 
(quinhentos reais), a partir da menor proposta. 
7.8 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, a Comissão procederá a 



 

 

 

abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a 
menor proposta,paraverificaçãodoatendimentodascondiçõesfixadasnoedital.Emcasopositivo, 
o licitante será declarado vencedor; 
7.9 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, 
a Comissão examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo 
esta declarada vencedora; 
7.10 Após ser declarado o vencedor, a Comissão poderá negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido melhor preço, conforme Art. 61, da Lei 14.133/21. 
7.11 Após ser declarado o vencedor, o mesmo deverá reelaborar e apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custosunitários,bemcomocomdetalhamentodasBonificaçõeseDespesasIndiretas(BDI)edosEn
cargosSociais(ES),comosrespectivosvaloresadequadosaovalorfinaldaproposta vencedora, 
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e 
para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
7.12. Exercido o direito de preferência, será elaborada uma nova lista de classificação 
com base na ordem crescente dos preços apresentados. 
7.13. Desclassificação de todas as propostas. Na hipótese de desclassificação de todas as 
propostas,aComissãoJulgadoradaLicitaçãopoderáfixaraoslicitantesoprazodeoitodias úteis 
para a apresentação de novas propostas, marcando-se nova data para a sessão pública 
mediante publicação na imprensa oficial. 
7.14. Os ENVELOPES N° 2 – HABILITAÇÃO dos licitantes que tiveram suas propostas 
desclassificadas ficarão nos autos dos processos. 
7.15. Desistência de proposta. Não se admitirá desistência de proposta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Julgadora da Licitação. 
 
8. ANÁLISEDOSDOCUMENTOSDEHABILITAÇÃO 
8.1. A critério da Comissão Julgadora da Licitação, a abertura dos ENVELOPES N° 2 – 
HABILITAÇÃO será feita na mesma sessão pública, se todos os licitantes desistirem da 
interposição de recursos em face do julgamento das propostas, ou em dia e horário 
comunicados mediante publicação na imprensa oficial. 
8.2. Verificação das condições de participação. Como condição prévia ao exame dos 
documentos contidos no ENVELOPE N° 2 – HABILITAÇÃO, a Comissão Julgadora da 
Licitação poderá verificar o eventual descumprimento pelo licitante das condições de 
participação previstas no item 2.2 deste Edital. 
8.2.1. Constatada a ausência de condições de participação, a Comissão reputará o licitante 
inabilitado. 

 
8.3. Análise. A análise da habilitação será feita a partir do exame dos documentos 
apresentadospelolicitantenoENVELOPEN°2–HABILITAÇÃOemfacedasexigências 
previstas no item 5 deste Edital. 
8.3.1. A comissão poderá suspender a sessão pública para analisar os documentos 
apresentados, marcando, na mesma oportunidade, nova data e horário em que retomará os 
trabalhos, informando aos licitantes. Nessa hipótese, os documentos de habilitação já 
rubricadoseosENVELOPESN°2–HABILITAÇÃOaindanãoabertospermanecerãoem poder 
da equipe até que seja concluída a análise da habilitação. 
8.3.2. Seráadmitidoosaneamentodeerrosoufalhasrelativasaosdocumentosdehabilitação 



 

 

 

mediante despacho fundamentado da Comissão, registrado em ata e acessível a todos. 
8.3.2.1. Asfalhaspassíveisdesaneamentorelativasasituaçãofáticaoujurídicapreexistente na 
data da abertura da sessão pública de entrega dos envelopes e declarações complementares, 
indicada no preâmbulo do Edital serão sanadas em sessão. 
8.3.2.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público através de diligências. 
8.4. Regularidade fiscal e trabalhista de EPP. Não será exigida a comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista para a habilitação de empresas de pequeno porte que 
preencham as condições estabelecidas no art. 43, da Lei nº 123/2006. 
Entretanto,seráobrigatóriaaapresentaçãodosdocumentosindicadosnosubitem5.1.2deste Edital 
no ENVELOPE N° 2 – HABILITAÇÃO, ainda que apresentem alguma restrição. 
8.4.1. Será assegurado o prazo de cinco dias úteis contados a partir do momento em que o 
licitante for declarado vencedor do certame para regularização da regularidade fiscal e 
trabalhista. Este prazo, poderá ser prorrogado por igual período. 
8.4.2. Anãoregularizaçãodaregularidadefiscaletrabalhistanoprazoindicadonoitem 
8.5.1desteEditalimplicaránadecadênciadodireitoàcontratação,semprejuízodaaplicação das 
sanções cabíveis, sendo facultado ao Agente de Contratação da Licitação convocar os 
licitantesremanescentesparaaassinaturadocontrato,naordemdeclassificação,ourevogar a 
licitação. 
 
8.5. Inabilitação de todos os licitantes. Na hipótese de inabilitação de todos os licitantes, 
a ComissãoJulgadoradaLicitaçãopoderáfixaraoslicitantesoprazodeoitodiasúteisparaa 
apresentaçãodenovadocumentação,marcando-senovadataparaasessãopúblicamediante 
publicação na imprensa oficial. 
 
9. RESULTADO,RECURSOS,ADJUDICAÇÃOEHOMOLOGAÇÃO 
9.1. Resultado. Será considerado vencedor do certame o licitante que, cumprindo todos 
os requisitos de habilitação e atendendo às demais condições previstas neste Edital e em 
seus anexos, oferecer o menor preço. 
9.2. Adjudicação.Aadjudicaçãoseráfeitaconsiderandoatotalidadedoobjeto. 
9.3. Os novos preços unitários serão apresentados em planilha elaborada de acordo com 
o modelo do Anexo III.2 deste Edital. 
9.4. Publicação.Oresultadofinaldocertameserápublicadonaimprensa oficial. 
9.4.1. Serão considerados desde logo intimados os licitantes cujos representantes 
credenciadosestiverempresentesnasessãopúblicaemqueoresultadoforproclamadopela 
Comissão, hipótese em que a intimação constará da respectiva ata. 
9.4.2. Os licitantes ausentes serão intimados do resultado pela publicação no Diário Oficial 
do Município. 
9.5. Recursos. Os atos praticados pela Comissão nas diversas fases do presente certame 
poderãoserimpugnadospeloslicitantesmedianteainterposiçãoderecursosomenteaofinal da 
sessão de licitação com a declaração do licitante vencedor, no prazo de três dias úteis, a 
contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, conforme o caso. 
9.5.1. As razões de recurso devem ser protocolados na sede da Órgão contratante, no 
endereço indicado no preâmbulo deste Edital ou encaminhados no email 
contato@camarapindorama.sp.gov.br. 
9.5.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos ou queestiverem desacompanhados 



 

 

 

das respectivas razões de fato e de direito. 
9.5.3. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais poderão 
apresentar contrarrazões no prazo de três dias úteis. 
9.5.4. O recurso será dirigido ao Agente de Contratação, a qual poderá reconsiderar sua 
decisão no prazo de três dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente 
informado. 
9.5.5. Orecursodadecisãoteráefeitosuspensivo.Aautoridadecompetente,motivadamente e 
presentes razões de interesse público, poderá atribuir eficácia suspensiva aos recursos 
interpostos nos demais casos. 
9.6. Homologaçãoeadjudicação.Transcorridooprazorecursalseminterposiçãoderecursos 
ou, uma vez decididos os recursos interpostos, o Agente de Contratação encaminhará o 
procedimentolicitatórioàautoridadecompetenteparahomologaçãodoresultadodocertame e 
adjudicação do objeto ao licitante vencedor, publicando-se os atos no Diário Oficial do 
Município. 
 
10. CONTRATAÇÃOEDO PRAZO 
10.1. Celebração do contrato. Após a homologação, a adjudicatária será convocada para 
assinatura do termo de contrato, cuja minuta constitui o Anexo V deste Edital, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação. O contrato poderá ser assinado com a 
utilização de meio eletrônico, nos termos da legislação aplicável. 
10.1.1. O prazo para a assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado mediante 
solicitação justificada pela adjudicatária e aceita pela Órgão contratante. 
10.2. Manutenção das condições de habilitação. Se, por ocasião da celebração do 
contrato, algum dos documentos apresentados pela adjudicatária para fins de comprovação 
da regularidade fiscal ou trabalhista na etapa de habilitação estiver com o prazo de validade 
expirado, a Órgão contratante verificará a situação por meio eletrônico e certificará a 
regularidadenosautosdoprocesso,anexandoaoexpedienteosdocumentoscomprobatórios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada. Se não for possível a atualização por meio 
eletrônico, a adjudicatária será notificada para comprovar a sua regularidade fiscal e 
trabalhista no prazo de dois dias úteis, sob pena de a contratação não se realizar. 
10.3. Condições de celebração. Constituem, igualmente, condições para a celebração do 
contrato: 
10.3.1. aapresentaçãododocumentodequetrataoitem5.1.4,“a”,desteEditalcomovisto 
doCREA/SPoudoCAU/SP,conformeocaso,quandoasededaadjudicatáriaestiversituada em 
região não compreendida na área de jurisdição da referida entidade; 
10.3.2. aapresentaçãodo(s)documento(s)queaadjudicatária,àépocadocertamelicitatório, 
houver se comprometido a exibir por ocasião da celebração do contrato por meio de 
declaração específica, caso exigida no item 5.1.5 deste Edital; 
10.3.3. Aregularização daregularidade fiscaletrabalhistadaempresa de pequeno porte nas 
condições do art. 43, da Lei nº 123/2006 que tenha sido habilitada com restrições, nos 
termos do item 8.5 deste Edital. 
 
10.4. Celebração frustrada. A ausência de assinatura do contrato dentro do prazo 
estabelecido pelo Órgão Contratante, bem como o descumprimento das condições de 
celebraçãoprevistasnositens10.2a10.4,caracterizamodescumprimentototaldaobrigação 
assumida, sujeitando a adjudicatária às sanções previstas neste Edital e demais normas 
pertinentes.Nestecaso,o Órgão Contratantepoderáconvocaroutrolicitanteparacelebrar o 



 

 

 

contrato, desde que respeitada a ordem de classificação e mantidas as mesmas condições da 
proposta vencedora. 
 
10.5Oprazodo contratoseráde10meses, nos termos delineados no cronograma em anexo. 
 
11. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
11.1. Garantia. Após a adjudicação do objeto do certame e até a data da contratação, a 
adjudicatáriadeveráprestargarantiadeexecução correspondentea5%(cincoporcento)do 
valordacontratação. 
11.1.1. A não prestação da garantia de execução equivale à recusa injustificada para a 
assinatura do contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, nos 
termos do item 10.5, e sujeitando a adjudicatária às sanções previstas neste Edital e demais 
normas pertinentes. 
 
11.2. Modalidades. A adjudicatária poderá optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia: 
11.2.1. CauçãoemDinheiro.Agarantiaemdinheirodeveráserefetuadamediantedepósito 
bancário em favor da Órgão contratante, em conta que contemple a correção monetária do 
valor depositado. 
11.2.2. Títulosdadívidapública.Serãoadmitidos apenastítulosdadívidapúblicaemitidos 
sobaformaescritural,medianteregistroemsistemacentralizadodeliquidaçãoedecustódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério competente. 
11.2.3. Fiançabancária.Feitaaopçãopelafiançabancária,noinstrumentodeveráconstara 
renúncia expressa do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
11.2.4. Seguro-garantia. A apólice de seguro-garantia somente será aceita se contemplar 
todososeventosindicadosnoitem11.3doEdital.Casotalcoberturanãoconsteexpressamente da 
apólice, a adjudicatária poderá apresentar declaração firmada pela seguradora emitente 
afirmando que o seguro-garantia apresentado é suficiente para a cobertura de todos os 
eventos indicados no item 11.3 do Edital. 
11.3. Cobertura. A garantia de execução assegurará, qualquer que seja a modalidade 
escolhida, o pagamento de: 
11.3.1. prejuízosadvindosdoinadimplemento totalouparcial doobjetodocontrato; 
11.3.2. prejuízos diretos causados à Órgão contratante decorrentes de culpa ou dolo da 
contratada durante a execução do objeto do contrato; 
11.3.3. multas, moratórias e compensatórias, aplicadas peloÓrgão contratante à contratada 
na forma do item 12 deste Edital; e 
11.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias relacionadas ao contrato não adimplidas 
pela contratada, quando couber. 
11.4. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não 
as seguintes: 
11.4.1. Casofortuitoouforça maior; 
11.4.2. Descumprimento das obrigações pela contratada decorrentes de atos ou fatos 
imputáveis exclusivamente à Órgão contratante; 
11.4.3. Hipóteses de isenção de responsabilidade decorrentes de exigência legal ou 
regulamentar. 
 



 

 

 

11.5. Validade da garantia. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade 
escolhida, deverá abranger um período mínimo de três meses após o término da vigência 
contratual. A garantia deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante a 
suavalidade, aindaqueo sinistrosejacomunicado pelaÓrgão contratanteapós expirada a 
vigência do contrato ou a validade da garantia; 
11.6. Readequação.Nocasodealteraçãodovalordocontratoouprorrogaçãodosprazosde 
execução, a garantia deverá ser readequada nas mesmas condições. Se o valor da garantia 
for utilizado total ou parcialmente para o pagamento de qualquer obrigação, a contratada 
deverá efetuar a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data em que for notificada pela Órgão contratante para fazê-lo. 
11.7. Extinção. Decorrido o prazo de validade da garantia, e desde que constatado o 
cumprimentointegraldetodasasobrigaçõescontratuais,estaseráconsideradaextintacomadevolu
çãodaapólice,dacarta-fiançaoucomaautorizaçãoconcedidapelaÓrgão contratante para que a 
contratada realize o levantamento do depósito em dinheiro. 
 
12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Espécies. A pessoa física ou jurídica que praticar os atos previstos nos artigos 155 a 
163 da Lei Federal nº 14.133/2021 ficará sujeita à aplicação das seguintes sanções: 
12.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Órgão contratante; 
12.1.2. Multa,nostermosdaCláusulaDécimaSétimadocontratodesteEdital; 
12.1.3. Declaração de inidoneidade para participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública Municipal; 
12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
federal, estadual ou municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir os prejuízos causados. 
 
12.2. Autonomia. As sanções são autônomas e não impedem que a Órgão contratante 
rescinda unilateralmente o contrato e, garantidos o contraditório e ampla defesa, aplique as 
demais sanções eventualmente cabíveis. 
12.3. Registro. As sanções aplicadas pela Órgão contratante devem ser registradas no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep). 
12.4. Descontos. A Órgão contratante poderá descontar dos pagamentos os valores 
correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas à contratada pelo 
descumprimento de obrigações estabelecidas neste Edital, seus anexos ou no termo de 
contrato. 
12.5. Conformidadecomomarcolegalanticorrupção.Apráticadeatosqueatentemcontra o 
patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da Administração Pública, 
ouquedequalquerformavenhamaconstituirfraudeoucorrupção,durantealicitaçãoouao longo da 
execução do contrato, será objeto de instauração de processo administrativo de 
responsabilização nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013 e do Decreto Estadual nº 
67.301/2022, sem prejuízo da aplicação das demais sanções administrativas cabíveis. 
 
12.6. Usoirregulardeprodutosousubprodutosflorestaisdeorigemnativadaflorabrasileira. O 
descumprimento pela contratada das obrigações previstas nos incisos I e II do artigo 11 do 



 

 

 

Decreto Estadual n° 66.819/2022 poderá acarretar a rescisão do contrato, bem como a 
aplicação das sanções administrativas cabíveis, observadas as normas legais e 
regulamentarespertinentes,independentementedesuaresponsabilizaçãonaesferacriminal. 

 
13. SUBCONTRATAÇÃO 
13.1. Todo e qualquer contrato de subempreitada relacionada com a obra deverá ser 
previamente submetida ao setor técnico da CâmaraMunicipal de Pindorama/SP que, por sua 
vez, estudaráointeresseeconveniênciadessasubempreitadae,seconcordar,deverádaranuência 
expressa. 
13.1.2. A autorização dada pela Órgão contratante é condição para a subcontratação 
regular,masnãoimplicaempartilhanemreduçãodasresponsabilidadescontratuaiselegais 
assumidas pela contratada. 
 
14. MEDIÇÕES,PAGAMENTOS,CRITÉRIOSDEREAJUSTEERECEBIMENTO 
DO OBJETO 
14.1. Remissãoaocontrato.Ascondiçõesderecebimentodoobjeto,bemcomoasnormas 
aplicáveis às medições, aos pagamentos e aos critérios de reajuste, quando aplicável, estão 
previstas no termo de contrato, cuja minuta constitui o Anexo V deste Edital. 
 
 
15. IMPUGNAÇÕESAOEDITAL 
15.1. Prazo.Qualquerpessoapoderáimpugnaros termosdesteEditalematé trêsdiasúteis antes 
da data fixada para a sessão pública de entrega dos envelopes e das declarações 
complementares. As impugnações não suspendem os prazos previstos no Edital. 
15.1.1. A impugnação deverá ser apresentada no prazo indicado por meio de petição 
protocolada no endereço indicado no preâmbulo, ou encaminhada ao e-mail: 
tesouraria@camarapindorama.sp.gov.br, devendo ser informado(s) o(s) item(ns) do Edital 
ou de seu(s) Anexo(s) ao(s) qual(is) se refere. 
15.2. Decisão.Asim pugnações serão encaminhadas paraos órgãos técnicos, quando for o 
caso, sempre antes da data prevista para a realização da sessão pública. 
15.2.1. AcolhidaaimpugnaçãocontraoEdital,serádesignadanovadatapararealizaçãoda sessão 
pública, se for o caso. 
15.2.2. As respostas serão juntadas ao processo administrativo, ficarão disponíveis para 
consulta porqualquerinteressado, eserão publicadas no endereço eletrônico da Câmara 
Municipal de Pindorama e, em formato resumido, no Diário Oficial do Município. 
 
16. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 
16.1. Prazo. Pedidos de esclarecimento relativos a esta licitação serão respondidos pelo 
demandante, desde que os pedidos tenham sido recebidos até dois dias úteis antes da data 
fixada para a sessão pública de entrega dos envelopes e das declarações complementares, 
seguindo a mesma forma de apresentação de impugnação descrita no item 15.1.1 deste 
Edital. Os pedidos de esclarecimento não suspendem os prazos previstos no Edital. 
16.1.1. Os pedidos de esclarecimento serão respondidos antes da data prevista para a 
realização da sessão pública, sendo que as respostas serão juntadas ao processo 
administrativo, ficarão disponíveis para consulta por qualquer interessado, e serão 
publicadasnoendereçoeletrôniconaInternetindicadonoitem15.2.2enoDiárioOficialdo 



 

 

 

Município, sem informar a identidade do responsável pelo pedido de esclarecimento. 
16.2. Aausênciadepedidodeesclarecimentoimplicaránapresunçãodequeosinteressados não 
tiveram dúvidas a respeito da presente licitação, razão pela qual não serão admitidos 
questionamentos extemporâneos. 
17. DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1. Interpretação. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em 
favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, 
desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
17.2. Omissões.Oscasosomissos serãosolucionadospelaComissão. 
17.3. Publicidade.Apublicidadedosatospertinentesaestalicitaçãoseráefetuadamediante 
publicação no Diário Oficial do Município. 
17.4. Foro.SerácompetenteoforodaComarcadeCatanduvadoEstadodeSãoPauloparadirimir 
as questões decorrentes desta licitação não resolvidas na esfera administrativa. 
17.5. Prazos.OsprazosindicadosnesteEditalemdiascorridos,quandovencidosemdianão útil, 
prorrogam-se para o dia útil subsequente. 
17.5.1. Todas as correspondências, pedidos de esclarecimento, impugnações ou quaisquer 
outrosdocumentosrelativosàlicitação,físicosoueletrônicos,serãoconsideradosentregues na 
data de seu recebimento pelo destinatário. 
17.6 Asdeclaraçõespoderãosersanadasemsessão,desdequeorepresentantetenhapoderes 
para tal. 
17.7.Anexos.IntegramopresenteEdital:  
Anexo I – Memorial Descritivo e demais Anexo II – Declarações complementares 
Anexo II.1–DeclaraçãodePlenoCumprimentodos RequisitosdeHabilitação; 
Anexo II.2 - Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte; 
AnexoIII–ModelosparaoENVELOPENº1–PROPOSTA  
Anexo III.1 – Modelo de proposta de preço; 
AnexoIII.2–Modelodeplanilhadepreçosunitáriosetotais;  
Anexo III.3 – Cronograma físico-financeiro; 
AnexoIII.4–Declaraçãodeelaboraçãoindependentedeproposta.  
Anexo IV– Modelos parao ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO  
Anexo IV.1 – Declaração a que se refere o item 5.1.5.1 do Edital; 
AnexoIV.2–Declaraçãodecompromissonocasodeutilizaçãodeprodutosousubprodutos 
florestais de origem nativa da flora brasileira, nos termos do Decreto Estadual nº 
66.819/2022; 
AnexoV-Minuta do contrato 
AnexoVI–Modelosreferentesàvisitatécnica. 
 
 
 
 

PINDORAMA,   DATA. 
 
 
 

FRANCISCO ANTONIO VIDAL 
PRESIDENTE DA CÂMARA



 

 

 

 
 
ANEXO I-  TERMO DE REFERÊNCIA /MEMORIAL/PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA/ CRONOGRAMA/PROJETO/ (SEGUEM EM ARQUIVO 
SEPARADO) 



 

 

 

ANEXO II DECLARAÇÕESCOMPLEMENTARES 
(Apresentadasforados envelopes) 

 
 

ANEXOII.1 
MODELODEDECLARAÇÃODEPLENOCUMPRIMENTODOSREQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO E QUE ACEITA AS CONDIÇÕES DO EDITAL 
 
 
 
 
Empresa:    CNPJ 
nº:  IE nº:    
 
DECLARO,sobaspenasdaLei,queolicitante (nome 
empresarial), interessado em participar da Concorrência nº /, Processo n° /, cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no instrumento convocatório e aceito as 
condições do edital. 
 
 
(Localedata). 
 
 
 

 
(Nome/assinaturado representantelegal) 



 

 

 

 
 
 
 
 
 

ANEXOII.2 
DECLARAÇÃODEENQUADRAMENTOCOMOMICROEMPRESAOU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
 
ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR 
LICITANTES QUE SEJAM ME/EPP, NOS TERMOS DO ITEM 3.4. DO EDITAL. 
 
 
Eu,   , portador do RG nº  edo 
CPFnº ,representantelegaldolicitante   
(nomeempresarial),interessadoemparticipardaConcorrêncianº/,Processon° 
/,DECLARO,sobaspenasdaLei,oseuenquadramentonacondiçãode Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, nos critérios previstos no artigo 3º da Lei 
ComplementarFederaln°123/2006,bemcomosuanãoinclusão nasvedaçõesprevistasno mesmo 
diploma legal. 
Declaro que não possuo contratos assinados cuja soma extrapole o faturamento necessário 
para que mantenha a qualificação como empresa pequeno porte. 
 
 
(Localedata). 
 
 
 
 
 

 
(Nome/assinaturado representantelegal) 



 

 

 

 
 
 
 

ANEXOIII 
MODELOS PARAOENVELOPE Nº1– PROPOSTA 

 
 

ANEXOIII.1 
MODELODEPROPOSTADE PREÇO 

 
 
CONCORRÊNCIA N º  /  
PROCESSO N º  /  
 
 
À CÂMARA MUNICIPAL DE PINDORAMA/SP 
 
 
Olicitante  (firma/denominação, endereço da sede/filial, CNPJ), 
por intermédio do representante legal que esta subscreve, após ter analisado 
minuciosamentetodooconteúdodoEditaleseusanexosetertomadoconhecimentodolocal 
edetodasascondiçõeseobrigaçõesparaaexecuçãodoobjeto,PROPÕEexecutaroobjeto licitado 
sob sua integral responsabilidade pelo valor total de R$  (valor 
porextenso),jácomputadooBDI,nostermosdaplanilhaedocronogramafísico-financeiro anexos 
e que constituem parte indissociável desta proposta de preços. 
Estapropostaéválidapor60 (sessenta) dias. 
 
 
(Localedata). 
 
 
 

 
 

(Nome/assinaturado representantelegal) 



 

 

 

 
 

ANEXOIII.2 
MODELODEPLANILHADE PREÇOSUNITÁRIOS E TOTAIS 

 
CONCORRÊNCIA N º  /  
 
PROCESSO N º  /  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

ANEXOIII.4 
DECLARAÇÃODEELABORAÇÃOINDEPENDENTEDEPROPOSTAE ATUAÇÃO 

CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 
 
Eu,   , portador do RG nº  edo 
CPFnº ,representantelegaldolicitante   
(nomeempresarial),interessadoemparticipardaConcorrêncianº/,Processon° 
/, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, 
que: 
a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer 
outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer 
outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 
de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 
procedimento licitatório; 
d) oconteúdodapropostaapresentadanãoserá,notodoouemparte,diretaouindiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de 
fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 
e) oconteúdodapropostaapresentadanãofoi,notodoouemparte,informado,discutidoou 
recebidodequalquerintegranterelacionado,diretaouindiretamente,aoórgãolicitanteantes da 
abertura oficial das propostas; e 
f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta 
declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 
DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a 
coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração 
Pública,nacionalouestrangeira,ematendimentoàLeiFederalnº12.846/2013eaoDecreto 
Estadual nº 67.301/2022, tais como: 
I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 
subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 
III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar 
ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 
IV –notocante alicitaçõesecontratos: 
a) frustraroufraudar,medianteajuste,combinaçãoouqualqueroutroexpediente,ocaráter 
competitivo de procedimento licitatório público; 
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório público; 
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo; 
d) fraudarlicitaçãopúblicaoucontratodela decorrente; 
e) criar,demodofraudulentoouirregular,pessoajurídicaparaparticipardelicitaçãopública 
ou celebrar contrato administrativo; 
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogaçõesdecontratoscelebrados comaadministraçãopública,sem autorização emlei, no 



 

 

 

ato convocatório da licitação pública ou nos 
Respectivosinstrumentoscontratuais;ou 
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 
com a administração pública; 
V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 
órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 
 
 
 
 

(Local e data). 
 
 

(Nome/assinatura do representante legal) 



 

 

 

 
 

ANEXOIV 
MODELOS DEDECLARAÇÕESPARAO ENVELOPENº2– “HABILITAÇÃO” 

 
 
 

ANEXOIV.1 
MODELOA QUESEREFEREO ITEM5.1.5.1. DO EDITAL 

 
 
Nome completo:     RG 
nº:   CPF nº:    
 
DECLARO,sobaspenasdaLei,queolicitante   (nome 
empresarial), interessado em participar da Concorrência nº  / , Processo 
n°   / : 
 
 
a) estáem situação regularperante o Ministério do Trabalho e Previdência no que se 
refere aobservânciadodispostonoincisoXXXIIIdoartigo7.ºdaConstituiçãoFederal,naforma do 
Decreto Estadual nº 42.911/1998; 
b) nãoseenquadraemnenhumadasvedaçõesdeparticipaçãonalicitaçãodoitem2.2deste 
Edital; e 
c) atende às normas de saúde e segurança do trabalho, nos termos do parágrafo único 
do artigo 117 da Constituição Estadual. 
 
 

(Localedata). 
 
 
 
 

(Nome/assinaturado representantelegal) 



 

 

 

ANEXOV-MINUTA DE CONTRATO 
 
CONCORRÊNCIAn.°XX/20XX PROCESSO n.° XX/20XX 
 
TERMO DE CONTRATO CELEBRADOENTREOMUNICIPIO DE 
PINDORAMA/SP / SP E A EMPRESA......,TENDOPOR 
OBJETOAEXECUÇÃO DE ........ 
 
 
Aos dias do mês de    doanodedoismilevinteequatro(2024),reuniram- 
se,deumladoA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PINDORAMA/SP/SP,entidadededireitopúblico interno, com sede na 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CNPJ sob nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representado pelo seu Presidente 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx e de outro lado a empresa  ,comsedenacidade de  , 
na rua   n.º , inscrita no CNPJ sob n.º   ,com 
inscrição estadual n.º  , neste ato representada legalmente pelo seu   , 
senhor  , (qualificação: estado civil, naturalidade, CPF, RG, endereço domiciliar), 
partes doravante designadas simples e respectivamente como CONTRATANTE e 
CONTRATADA, que, de comum acordo resolveram, observadas as disposições legais 
contidas na Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021, com suas ulteriores alterações, 
firmarem o presente Instrumentoconforme previsto na Cláusula Primeira e seguintes: 
 
CLÁUSULAPRIMEIRA– OBJETO 
Constituiobjetodo presentecontrato,conformeas especificaçõestécnicas constantes 
do Projeto Básico, da proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do 
processo administrativo em epígrafe, observadas as normas técnicas da ABNT. 
 
 
PARÁGRAFOPRIMEIRO 
O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com a eficácia e a 
qualidade requeridas. 
Oregimedeexecuçãodestecontratoéodeempreitadaporpreçoglobal,sendo,noentanto, o critério 
de medição por preço unitário. 
O presente contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, Resolução 04/2024, e 
pelas normas mencionadas no preâmbulo durante toda a sua vigência. 
 
CLÁUSULASEGUNDA– EXECUÇÃODOSSERVIÇOS 
A execução dos serviços deverá ter início em 05(cinco) dias úteis contados a partir da data 
daordemdeiníciodosserviços,obedecidasas condiçõesestabelecidasno ProjetoBásicoe no 
Edital indicado no preâmbulo deste instrumento. 
 
PARÁGRAFOPRIMEIRO 
OobjetodocontratodeveráserexecutadonoslocaisindicadosnoProjetoBásico,correndo por 
conta da CONTRATADA todas as despesas necessárias à sua plena e adequada execução, 
em especial as despesas atinentes a seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários. 



 

 

 

Odesenvolvimentodosserviçosobedeceráaocronogramafísico-financeiroapresentadona 
propostaeeventuaisalteraçõesformalizadasmedianteapréviacelebraçãodeTermoAditivo ou 
Apostilamento, conforme o caso. 
Aprevisão deexecuçãodaobraseráde10 meses. 
Todos os projetos, croquis e demais desenhos técnicos elaborados pela CONTRATADA e 
instrumentais à execução do objeto deverão ser previamente aprovados pelo 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULATERCEIRA– VIGÊNCIA 
Oprazodevigênciadopresentecontratoseráde10 mesescontadosapartirda data da ordem de 
início dos serviços, podendo ser prorrogado mediante a celebração de Termo Aditivo nas 
hipóteses previstas nos artigos 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021. 
O Termo Aditivo deverá contemplar a correspondente adequação do cronograma físico- 
financeiro. 
Aprorrogaçãoseráprecedidadejustificativaeautorizaçãodaautoridadecompetenteparaa 
celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 
ÀCONTRATADA,alémdasobrigaçõesconstantesdoProjetoBásico,queconstituiAnexo 
IdoEditalindicadonopreâmbulo,edaquelasestabelecidasemlei,emespecialasdefinidas nos 
diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe: 
 
OBRIGAÇÕESERESPONSABILIDADES GENÉRICAS 
I. - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais 
obrigaçõesassumidas,todasascondiçõesdehabilitaçãoequalificaçãoexigidasnalicitação 
indicada no preâmbulo deste termo; 
II. Executar os serviços contratados, obedecendo a desenhos de projetos, normas 
técnicas, especificações dos fabricantes de materiais, memoriais descritivos e instruções da 
fiscalização do CONTRATANTE, bem como a boa técnica; 
III. Assumir as despesas provenientes dos serviços de proteção provisórios e 
uso/locação dos equipamentos necessários à execução do objeto deste contrato; 
IV. Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao 
CONTRATANTEouaterceiros,decorrentesde doloouculpanaexecuçãodoobjetodeste 
contrato, diretamente por seu preposto e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento feito pelo CONTRATANTE; 
V. Contratar e manter, durante toda a execução contratual, os seguintes seguros, 
encaminhando cópia ao CONTRATANTE das respectivas apólices e eventuais alterações 
ou substituições: 
a) riscosdeengenhariaeresponsabilidadecivildoconstrutor,abrangendocoberturade danos 
corporais ou materiais a terceiros em consequência da execução de obra; 
b) contraacidentes do trabalho; e 
c) outrosexigidospelalegislaçãopertinente; 
VI. Responsabilizar-sepelasdespesas decorrentes: 



 

 

 

 
 
a) deacidentesdotrabalhoquenãoforemcobertas pelosegurodaCONTRATADA; 
b) do uso indevido de marcas, patentes e outros direitos de propriedade intelectual de 
terceiros; 
c) dedefeitosouincorreçõesdosserviçosexecutadospelaCONTRATADAeeventuais 
subcontratadas; 
d) dedestruiçãooudanificaçãodosbensdoCONTRATANTE,deseusfuncionáriosou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública adjacente à obra; 
e) da reparação ou reconstrução, no todo ou em parte, da obra danificada por incêndio ou 
qualquer outro sinistro, independentemente de cobertura do seguro; 
VII. Tomar todas as medidas necessárias ao pronto atendimento dos empregados 
acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados, assumindo todas as 
responsabilidades daí decorrentes; 
VIII. Mantervigilância,constanteepermanente,sobreoslocaisdeexecuçãodosserviços a 
serem executados, abrangendo materiais e equipamentos, cabendo-lhe toda a 
responsabilidade por quaisquer perdas e/ou danos que eventualmente venham a ocorrer; 
IX.Informar ao gestor do contrato os nomes e funções dos empregados da 
CONTRATADAqueestarãoatuandonaexecuçãodasobrasemquestão,atualizandosempre que 
necessários e/ou quando houver alterações; 
X. Organizar o almoxarifado, estocando convenientemente os materiais de sua propriedade, 
bem como aqueles provenientes de remoções para reutilização e/ou os fornecidos para a 
execução da obra objeto deste contrato, responsabilizando-se pela sua guarda e distribuição; 
XI.AtendererespeitartodasasnormasdeMedicina,HigieneeSegurançadoTrabalho, devendo 
observar as exigências emanadas do SESMT - Serviço Especializado em Engenharia de 
Segurança e em Medicina do Trabalho, bem como as orientações da CIPA (Comissão 
Interna de Prevenção de Acidentes), de acordo com o PCMSO (Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional), ou o PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos), quando 
for o caso; 
XII. Manternaobraequipetécnicaespecializada,eemnúmerosuficienteparacumpriro prazo 
de execução do objeto estabelecido neste ajuste, sendo obrigatória para início dos serviços a 
apresentação de fichas de registro dos funcionários que estarão lotados na obra, inclusive 
terceirizados. 
XIII. Indicar representante ou preposto, devidamente credenciado junto ao 
CONTRATANTE, para receber instruções, bem como para proporcionar à equipe de 
fiscalização a assistência necessária ao desempenho das suas tarefas; 
XIV. Providenciar a confecção e instalação, às suas expensas e em lugar visível do 
canteiro,deplacadaobra,deacordocomomodelofornecidopeloCONTRATANTE,sefor o caso; 
XV. Assegurar livre acesso à equipe de fiscalização aos locais de trabalho e atender a 
eventuais exigências no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE; 
XVI. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao CONTRATANTE; 
XVII. Responsabilizar-se, pelo período de 5 (cinco) anos, contados a partir da emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo, pela reparação, às suas expensas, de quaisquer vícios e 
defeitos provenientes da execução do objeto deste contrato, assumindo a responsabilidade 
pelasegurançaesolidezdostrabalhosexecutados,sejaemrazãodosmateriais,sejaemrazão do 



 

 

 

solo, nos termos do artigo 618 do Código Civil; 
XVIII. Responsabilizar-seintegralmentepelosdanosdecorrentesdaexecuçãodoobjeto,de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 
8.078/1990); 
XIX. Apresentar, sempre que exigido pelo CONTRATANTE, a Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS) de seus empregados e os comprovantes de pagamentos das 
obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos empregados que prestam ou tenham 
prestado serviços ao CONTRATANTE por força deste contrato, bem como qualquer outro 
documento ou comprovação que seja solicitado; 
XX. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
ProjetoBásico(água,esgoto,gás,energiaelétrica,telefone,etc.),bemcomoatuarjuntoaos órgãos 
federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 
licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: “habite-se”, licenças 
ambientais, alvarás, etc.); 
XXI. FornecerEquipamentosdeProteçãoIndividual–EPIaseusempregados,instruindo- os 
quanto ao seu uso correto e fiscalizando a sua efetiva utilização; 
XXII. Propiciar aos seus empregados os materiais e equipamentos necessários à perfeita 
execução do objeto do contrato; 
XXIII. Identificar os equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem confundidos 
com similares de propriedade do CONTRATANTE; 
XXIV. Manter a disciplina entre seus empregados, aos quais será expressamente vedado o 
uso de qualquer bebida alcoólica ou entorpecente de qualquer espécie; 
XXV. Substituir qualquer integrante de sua equipe, cuja permanência no serviço for 
consideradainconvenientee/ouincapacitada,noprazodeterminadopeloCONTRATANTE; 
XXVI. Manter pessoal uniformizado em um só padrão e identificado por crachá com 
fotografia recente; 
XXVII. Instruir os seus empregados, inclusive terceirizados e eventuais subcontratados, 
quanto à prevenção de incêndios nas áreas do CONTRATANTE; 
XXVIII. Relatar ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, qualquer 
anormalidade que verificar durante a execução dos serviços; 
XXIX. Fornecer ao CONTRATANTE os dados técnicos de seu interesse e prestar os 
esclarecimentos que lhe forem solicitados; 
XXX. Paralisar,pordeterminaçãodoCONTRATANTE,qualqueratividadequenãoesteja 
sendo executada de acordo com as melhores práticas de engenharia ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
XXXI. Submeter previamente, por escrito, à análise e aprovação do gestor do contrato 
mudançaspontuaisnosmétodosexecutivosquenãoimpliquememalteraçãoquantitativaou 
qualitativa de objeto nem resultem em majoração de custos ao CONTRATANTE; 
XXXII. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de 
ResponsabilidadeTécnicareferentesaoobjetodocontratoeespecialidadespertinentes,nos 
termos das normas aplicáveis, antes da assinatura deste; 
XXXIII. Acatar todas as determinações do CONTRATANTE quanto à interpretação de 
projetos e desenhos técnicos, devendo para tanto registrar no livro “Diário de Ocorrências” 
todas as observações apresentadas pela fiscalização; 
XXXIV. Assegurar ao CONTRATANTE os direitos de propriedade intelectual referentes 
aos produtos, projetos, soluções e documentos congêneres desenvolvidos pela 
CONTRATADAeseussubcontratados,inclusivesobreeventuaisadequaçõeseatualizações 



 

 

 

 
 
quevieremaserrealizadas,permitindoaoCONTRATANTEdistribui-los,alterá-lose utilizá-los 
sem limitações; 
XXXV. Não efetuar quaisquer alterações, supressões ou acréscimos dos serviços 
contratados sem que haja o devido aditamento contratual; 
XXXVI. Obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem 
respeito à proteção de dados pessoais, à segurança, à guarda, à manutenção e à integridade 
das informações coletadas, custodiadas, produzidas, recebidas, classificadas, utilizadas, 
acessadas, reproduzidas, transmitidas, distribuídas, processadas, arquivadas, eliminadas ou 
avaliadas durante a execução do objeto a que se refere a Cláusula Primeira deste Contrato, 
observando as normas legais e regulamentares aplicáveis; 
 
CONFORMIDADECOMOMARCOLEGAL ANTICORRUPÇÃO 
XXXVII. Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, 
tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou 
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao 
objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores 
e eventuais subcontratados; 
XXXVIII.Conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer 
outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei 
Federalnº12.846/2013edoDecretoEstadualnº67.301/2022,abstendo-sedepráticascomo as 
seguintes: 
a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, 
ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
b) comprovadamente,financiar,custear,patrocinaroudequalquermodosubvencionar a prática 
dos atos ilícitos previstos em Lei; 
c) comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 
d) notocantealicitaçõesecontratos: 
i. frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo de procedimento licitatório público; 
ii. impedir,perturbaroufraudararealizaçãodequalqueratodeprocedimentolicitatório público; 
iii. afastarouprocurarafastarlicitante,pormeiodefraudeouoferecimentodevantagem de 
qualquer tipo; 
iv. fraudarlicitaçãopúblicaoucontratodela decorrente; 
v. criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 
pública ou celebrar contrato administrativo; 
vi. obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogaçõesdecontratoscelebrados comaadministraçãopública,sem autorização emlei, no 
ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 
vii. manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
Administração Pública; 
e) dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos 
órgãos de fiscalização do Sistema Financeiro Nacional; 



 

 

 

RESPONSABILIDADESOCIOAMBIENTAL 
XXXIX. Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, preservando 
a fauna e a flora existentes no local de execução dos serviços, e mantendo o local de 
trabalho adequado às exigências de limpeza, higiene e segurança; 
 
CLÁUSULAQUINTA –OBRIGAÇÕESERESPONSABILIDADESDO 
CONTRATANTE 
OCONTRATANTEobriga-sea: 
I- Expedirordemdeiníciodos serviços; 
II- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordocomascláusulasdesteinstrumento,oEditaldalicitaçãoeostermosdesuaproposta; 
III- ForneceràCONTRATADAtodososdadosnecessáriosàexecuçãodoobjetodo contrato; 
IV- Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o cronograma físico-financeiro e os 
termos deste ajuste; 
V- Exerceroacompanhamentoeafiscalizaçãodosserviços,porservidorespecialmente 
designada,anotandoemregistropróprioasfalhasdetectadas,indicandodia,mêseano,bem 
comoonomedosempregadoseventualmenteenvolvidos,encaminhandoosapontamentosà 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
VI- Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas na execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
VII- PermitiraostécnicoseempregadosdaCONTRATADAamploelivreacessoàsáreas 
físicas do CONTRATANTE envolvidas na execução deste contrato, observadas as suas 
normas de segurança internas; 
VIII- Providenciaradesocupaçãodeambientes,quandoforo caso; 
IX- Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente 
venham a ser solicitados, e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham a 
executar, em tempo hábil, de modo a não prejudicar o andamento dos trabalhos; 
X- Indicaro gestor efiscaldo contrato; 
XI- Observar,no tratamento dedados pessoais deprofissionais, empregados, prepostos, 
administradorese/ousóciosdaCONTRATADA,aquetenhaacessoduranteaexecuçãodo 
objetoaqueserefereaCláusulaPrimeiradesteContrato,asnormaslegaiseregulamentares 
aplicáveis, em especial, a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas 
alterações subsequentes. 
 
CLÁUSULASEXTA–FISCALIZAÇÃO E VISTORIAS 
O CONTRATANTE realizará, diretamente ou por meio de prepostos devidamente 
qualificados,vistoriasqueterãoporobjetivoavaliaraqualidadeeoandamentodaexecução 
contratual,bemcomorealizarasmediçõesdosserviçosefetivamenteexecutadoseverificar 
eventual inadimplemento, no todo ou em parte, das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA. 
 
PARÁGRAFOPRIMEIRO 
Todas as vistorias serão acompanhadas pelo arquiteto ou engenheiro indicado pela 
CONTRATADA. 
A CONTRATADA deverá manter na obra livro denominado “Diário de Ocorrências” ou 
“DiáriodeObras”,emformataçãofornecidapeloCONTRATANTEounopadrãoobservadopelo 



 

 

 

CREA/SP, servindo como comunicação formal entre as partes quando as anotaçõesforem 
rubricadas pelos representantes do CONTRATANTE e da CONTRATADA. 
 
AfiscalizaçãoexercidapeloCONTRATANTEnãoexcluinemreduzaresponsabilidadeda 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultantedeimperfeiçõestécnicas,víciosredibitórios,ouempregodematerialinadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 
 
CLÁUSULASÉTIMA –VALOR DO CONTRATO 
O valor total da contratação é de R$  ( ). 
 
PARÁGRAFOPRIMEIRO 
No valor total para a execução do objeto incluem-se todos os Custos Diretos (CD) e 
BenefícioseDespesasIndiretas(BDI)queserefiramaoobjetolicitado,taiscomo:materiais 
emãodeobra;serviçosdeterceiros aplicados àprópriaobraou em atividadedeapoio (p.e. 
vigilância e transporte); margem de lucro da proponente, locações de máquinas, 
equipamentosoudeimóveiseinstalaçõesauxiliaresàobra;tarifasdeágua,energiaelétrica e 
telecomunicações; seguros, legal ou contratualmente exigidos; encargos sociais e 
trabalhistas;tributosfederais,estaduaisemunicipaisincidentessobreaatividadeeconômica 
ouaobraemsi;multasaplicadaspelainobservânciadenormaseregulamentos;alojamentos 
ealimentação;vestuárioeferramentas;equipamentosdeproteçãoindividualedesegurança; 
depreciações e amortizações; despesas administrativas e de escritório; acompanhamento 
topográficodaobra;testeslaboratoriaisououtrosexigíveispornormatécnica,entreoutros. 
 
PARÁGRAFOSEGUNDO 
Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à 
contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário 
diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar Federal 
nº 123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante o 
CONTRATANTE, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro com base na 
alegação de que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime 
tributário diferenciado. 
 
CLAUSULAOITAVA–RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito 
orçamentário   , de classificação funcional programática  ecategoria 
econômica  . 
 
CLÁUSULANONA–MEDIÇÕES 
Asmediçõesdeverãoocorreracadaperíodocorrespondenteaplanilhacedidapelasecretaria de 
obras. Sob pena de não realização, as medições devem ser precedidas de solicitação da 
CONTRATADA,comantecedênciade5(cinco)dias,instruídacomosseguinteselementos: 
I. relatóriosescritoefotográfico; 
II. Planilhadosserviçosexecutados; 
Serãomedidosapenasosserviçosouasparcelasdosserviçosexecutadose concluídos. 



 

 

 

As medições serão registradas em planilhas que conterão a discriminação dos serviços, as 
quantidades medidas e seus preços, e serão acompanhadas de elementos elucidativos 
adequados, como fotos, memórias de cálculo, desenhos, catálogos, etc. 
As medições serão acompanhadas por representantes do CONTRATANTE e da 
CONTRATADA, sendo que eventuais divergências serão sanadas pelo representante do 
CONTRATANTE. 
Caberáaogestor docontrato, apóscadamedição,conferiros produtosesubprodutos. 
 
 
CLÁUSULADÉCIMA–PAGAMENTOS 
Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as medições, correspondendo às 
etapasconcluídasdocronogramafísico-financeirodaobra,eaindadeacordocomosvalores 
unitários da Planilha Orçamentária, nos termos desta Cláusula. 
Orecolhimento do Imposto sobreServiços deQualquerNatureza – ISSQNdeveráserfeito em 
consonância com a Legislação Municipal. 
 
PARÁGRAFOPRIMEIRO 
O primeiro pagamento não poderá se referir apenas à instalação da obra, devendo 
necessariamentecorrespondertambémàexecuçãoefetivadeserviçosprevistosnoProjetoBásico. 
O primeiro pagamento ficará condicionado ao cumprimento pela CONTRATADA das 
seguintes providências, sob sua única e inteira responsabilidade: 
I. apresentação de comprovante de inscrição da obra no Cadastro Nacional de Obras, no 
caso de se tratar de hipótese de inscrição obrigatória nos termos da legislação aplicável; 
II. entrega de via devidamente preenchida da ART – Anotação de Responsabilidade 
Técnica,juntoaoCREA,oudoRRT–RegistrodeResponsabilidadeTécnica,juntoaoCAU, 
conformeocaso,naqualdeveráconstarareferênciaexpressaaonúmerodestecontrato,seu objeto e 
o número do processo administrativo; 
III. As placas serão de acordo com o modelo definido pela Contratante, conforme 
memorial descritivo; 
IV. apresentaçãodocomprovantedepagamentodossegurosquehouveremsidoexigidos no 
contrato, vencidos até então. 
 
PARÁGRAFOSEGUNDO 
Os pagamentos serão realizados mediante depósito em conta corrente em nome da 
CONTRATADA em até 30 (trinta) dias, observado o seguinte procedimento: 
I. aCONTRATADA entregaráos relatóriosdemediçãoao CONTRATANTE. 
II. o CONTRATANTE deverá aprovar os valores medidos para fins de emissão da fatura 
pela CONTRATADA, comunicando-a por escrito da aprovação em até cinco dias úteis 
contados a partir do recebimento da medição; 
III. a não aprovação dos valores pelo CONTRATANTE deverá ser comunicada à 
CONTRATADA no prazo de três dias úteis, acompanhado da justificativa correspondente. 
IV Eventuais atrasos no cumprimento dos prazos fixados neste parágrafo ensejarão a 
prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem os 
atrasos verificados. 
 
 
PARÁGRAFOTERCEIRO 



 

 

 

A realização de pagamentos não isentará a CONTRATADA das responsabilidades 
contratuais, quaisquer que sejam, nem implicará aprovação definitiva dos serviços por ela 
executados. 
 
CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA –REAJUSTEDE PREÇOS 
Ospreçosdo contratonãoserãoreajustados. 
Só será admitido reajuste, em caráter excepcional, quando o prazo de execução do objeto 
sofrer prorrogação, observados os termos deste instrumento, de modo a ultrapassar o prazo 
de 12 (doze) meses contados a partir da data de referência dos preços. 
Se a prorrogação ocorrer por culpa exclusiva da CONTRATADA, não será concedido o 
reajuste de preços. 
Para o reajuste serão observados a periodicidade de 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentaçãodaproposta/datadoorçamentoaqueapropostasereferir,eoíndice será o IPCA-E. 
 
CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA–EQUILÍBRIOECONÔMICO-FINANCEIRO 
A recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, além de obedecer aos 
requisitos previstos no artigo 124, inciso II, “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021, será 
proporcionalaodesequilíbrioefetivamentesuportado,cujaexistênciaeextensãodeverãoser 
comprovados pela CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE, conforme o caso, e darão 
ensejo à alteração do valor do contrato para mais ou para menos, respectivamente. 
 
PARÁGRAFOPRIMEIRO 
O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato deve ser formalizado por meio de Termo 
Aditivo. 
 
PARÁGRAFOSEGUNDO 
Opleitode reequilíbrioeconômico-financeironão seráacolhidoquando a parteinteressada 
falhar em comprovar os requisitos previstos no caput desta Cláusula, em especial nas 
seguintes hipóteses: 
I. aefetivaelevaçãodosencargosnãoresultaremonerosidadeexcessivaounãorestar 
comprovadaequantificadapormemóriadecálculoaserapresentadapelaparteinteressada; 
II. oeventoquehouverdadocausaaodesequilíbriohouverocorridoemdataanteriorà sessão 
pública de entrega dos envelopes e declarações complementares ou posterior à expiração da 
vigência do contrato; 
III. nãoforcomprovadoonexodecausalidadeentreoeventoeamajoraçãodosencargos 
suportados pela parte interessada; 
IV.aparteinteressadahouver,diretaouindiretamente,contribuídoparaamajoraçãode 
seusprópriosencargos,sejapelaprevisibilidadedoevento,sejapelapossibilidadedeevitar a sua 
ocorrência; 
V. aelevaçãodosencargosdecorrerexclusivamentedevariaçãoinflacionária,hipótese já 
contemplada nos critérios de reajuste previstos neste instrumento. 
VI.o evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea ordinária imputável à 
CONTRATADA, quando o pleito houver sido apresentado por esta. 
 
 
CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA–ALTERAÇÕESDOOBJETO 
A critério exclusivo do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 



 

 

 

mesmas condições avençadas, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários ao 
objeto do contrato, até o limite de: 
I. 25%(vinteecincoporcento)dovalorinicialatualizadodocontrato,parasupressões e 
acréscimos, nos demais casos. 
 
PARÁGRAFOPRIMEIRO 
Todaalteraçãodeobjeto,quantitativaouqualitativa,serápreviamenteformalizadapormeio 
dacelebraçãodeTermoAditivo,respeitadas asdisposiçõesdaLeiFederal n° 14.133/2021. É 
nula a alteração determinada por ordem verbal da CONTRATANTE, ainda que proveniente 
da autoridade competente para autorizar a celebração do Termo Aditivo. 

 
PARÁGRAFOSEGUNDO 
Os acréscimos e supressões serão calculados sobre o valor original do contrato, aplicando- 
se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre 
eles, os limites de alteração previstos em lei. 
I. A compensação entre acréscimos e supressões somente será admitida, em caráter 
excepcional,quandocumulativamenteestiverempresentesosrequisitosfixadosnaDecisão nº 
215/1999, do Plenário do Tribunal de Contas da União, quais sejam: 
a) aalteraçãosejaconsensual; 
b) não acarrete para a Administração encargos contratuais superiores aos oriundos de 
uma eventual rescisão contratual por razões de interesse público, acrescidos aos custos da 
elaboração de um novo procedimento licitatório; 
c) não possibilite a inexecução contratual, à vista do nível de capacidade técnica e 
econômico-financeira do contratado; 
d) decorra de fatos supervenientes que impliquem em dificuldades não previstas ou 
imprevisíveis por ocasião da contratação inicial; 
e) nãoocasioneatransfiguraçãodoobjetooriginalmentecontratado emoutrodenaturezae 
propósito diversos; 
f) seja necessária à completa execução do objeto original do contrato, à otimização do 
cronograma de execução e à antecipação dos benefícios sociais e econômicos decorrentes; 
g) demonstre-sequeasconsequênciasdaoutraalternativa(i.e., rescisão contratual,seguida 
denovalicitaçãoe contratação)importamsacrifícioinsuportávelaointeressecoletivoaser 
atendido pela obra ou serviço, inclusive quanto à sua urgência e emergência. 
II. A compensação excepcional entre acréscimos e supressões só será autorizada se os 
requisitos elencados no inciso I desta Cláusula forem atestados nos autos do processo 
administrativo pelo gestor do contrato e contarem com justificativa expressa por parte da 
autoridade competente para autorizar a celebração do aditamento. 
 
PARÁGRAFOTERCEIRO 
Osacréscimostomarãoporbaseosvaloresunitáriosprevistosnaplanilhadepreçosunitários e 
totais apresentados pela CONTRATADA à época da licitação. 
I. Os itens que não estiverem previstos na planilha de preços unitários e totais serão 
remuneradoscombasenosvaloresreferenciaisconstantesdoBoletimReferencialdeCustos da 
CDHU ou outra planilha de referência, vigente à época da contratação. 
II. Não havendo previsão nas fontes indicadas no inciso anterior, os itens acrescidos 
serão remuneradosmediantepesquisadepreçosespecífica,realizadapeloCONTRATANTEcom 
nomínimotrêsempresas doramo, aqualserájuntadaaos autosdoprocessoporocasiãodo 



 

 

 

aditamento, adotando-se para cada item o valor mínimo obtido na pesquisa realizada. 
Todos os acréscimos serão liberados mediante aprovação do setor técnico e verificação de 
disponibilidade financeira. 
 
PARÁGRAFOQUARTO 
Aos valores a serem acrescidos ao contrato e apurados na forma do parágrafo anterior será 
aplicadoomesmopercentualdedescontoresultantedadiferençaentreovalortotalconstante da 
Planilha Orçamentária Detalhada, que integra o Edital, e o valor final proposto pela 
CONTRATADA, acrescentando-se a esse resultado o mesmo percentual do BDI indicado 
na proposta. Quando cabível, o resultado final será atualizado pelos mesmos índices de 
reajuste de preços previstos neste instrumento. 
 
CLÁUSULADÉCIMA QUARTA–ALTERAÇÃOSUBJETIVA 
A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA não implicará óbice para a execução 
deste contrato se a pessoa jurídica resultante da operação societária, cumulativamente: 
I. comprovar, no prazo que lhe for assinalado pelo CONTRATANTE, o atendimento de 
todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital da licitação, 
II. mantiveras demaiscláusulas econdições docontrato; 
III. nãogerarprejuízosàexecuçãodoobjetopactuado; e 
IV. contarcomaanuênciaexpressadoCONTRATANTEparadarcontinuidadeao contrato. 
 
CLÁUSULADÉCIMA QUINTA–GARANTIADEEXECUÇÃOCONTRATUAL 
A garantia de execução contratual, quando exigida pelo CONTRATANTE em decorrência 
da celebração do contrato, deverá obedecer às normas previstas no Edital indicado no 
preâmbulo deste instrumento. 
 
CLÁUSULADÉCIMA SEXTA–SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Se a CONTRATADA inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, perante o 
CONTRATANTE ficará sujeita às sanções previstas no artigo 155 da Lei Federal nº 
14.133/2021,nostermosdoEditalindicadonopreâmbulodesteinstrumentoedoseuAnexo VI. 
 
CLÁUSULADÉCIMAOITAVA–RECEBIMENTOPROVISÓRIOEDEFINITIVO 
O objeto deste contrato será recebido pelo CONTRATANTE, após inspeção física de 
qualidade por comissão ou servidor para tanto designado, em conformidade com as regras 
específicas estabelecidas neste instrumento, no Edital e anexos da licitação indicada no 
preâmbulo. 
 
PARÁGRAFOPRIMEIRO 
Quando o objeto for concluído, a CONTRATADA apresentará comunicação escrita 
informandoofatoàfiscalizaçãodoCONTRATANTE,aqualcompetirá,noprazodeaté 
( )diasúteis,arealização devistoriaparafins de recebimento provisório. 
 
 
PARÁGRAFOSEGUNDO 
OCONTRATANTErealizaráinspeçãominuciosadetodososserviçosexecutados,pormeio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 
obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 



 

 

 

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
I –Apóstalinspeção,serálavradoTermodeRecebimentoProvisório,emduasviasdeigual 
teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 
verificadas. 
II –ACONTRATADAficaobrigadaareparar,corrigir,remover,reconstruirousubstituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo ao 
CONTRATANTEnãoatestaraúltimae/ouúnicamediçãodeserviçosatéquesejamsanadas todas 
as pendências apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 
 
PARÁGRAFOTERCEIRO 
O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado em até 30 (trinta) dias úteis após a 
lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências 
da fiscalização e sanadas as pendências apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 
 
PARÁGRAFOQUARTO 
A CONTRATADA, quando for o caso, deverá providenciar a seguinte documentação para o 
recebimento definitivo de objeto: 
I. todos os projetos executivos e desenhos em conformidade com o construído (“as built”); 
II. manuais de operação, uso e manutenção do imóvel e dos equipamentos e sistemas 
instalados, especificações e garantias de equipamentos e sistemas incorporados à obra por 
força deste contrato; 
III. relaçõesdepeçassobressalentes dosequipamentosesistemas fornecidos; 
V. resultadosdostesteseensaios realizados; 
VI. comprovaçãodasligaçõesdefinitivasdeenergia,água,telefoneegás; 
 
PARÁGRAFOQUINTO 
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Projeto Básico, no Edital ou naproposta daCONTRATADA, 
devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo fixado pelo CONTRATANTE, às 
custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
PARÁGRAFOSEXTO 
O recebimento definitivo do objeto licitado e as medições das etapas intermediárias não 
afastamaresponsabilidadetécnicaoucivildaCONTRATADA,quepermaneceregidapela 
legislação pertinente. 
 
CLÁUSULADÉCIMA NONA–RESCISÃODO CONTRATO 
Ocontratopoderáserextinto,naforma,comasconsequênciasepelosmotivosprevistosno artigo 
137, da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
 
PARÁGRAFOPRIMEIRO 
ACONTRATADAreconhece,desdejá,osdireitosdoCONTRATANTEnoscasosde extinção 
administrativa do contrato, prevista no artigo 138 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
PARÁGRAFOSEGUNDO 



 

 

 

Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
PARÁGRAFOTERCEIRO 
Otermo deextinção, semprequepossível, deveráindicar: 
I. Balançodoseventoscontratuaisjácumpridosouparcialmentecumpridosemrelação ao 
cronograma físico-financeiro atualizado; 
II. Relaçãodospagamentosjáefetuados eosaindadevidos; 
III. Multaseeventuaisindenizações. 
PARÁGRAFOQUARTO 
Extinto o contrato, o CONTRATANTE assinalará prazo para que a CONTRATADA 
desmobilize o canteiro, deixando o imóvel inteiramente livre e desimpedido. 
PARÁGRAFOQUINTO 
O descumprimento das obrigações contratuais relativas à conformidade ao marco legal 
anticorrupção, previstas na Cláusula Quarta deste instrumento, poderá submeter a 
CONTRATADA à extinção unilateral do contrato, a critério do CONTRATANTE, sem 
prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis e, também, da 
instauração do processo administrativo de responsabilização de que tratam a Lei Federal nº 
12.846/2013 e o Decreto Estadual nº 67.301/2022. 
 
CLÁUSULAVIGÉSIMA –DISPOSIÇÕES FINAIS 
Ficaaindaajustadoque: 
I - Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos: 
a) oEditalindicado nopreâmbulodeste instrumento,comtodos osseus anexos; 
b) aproposta apresentadapelaCONTRATADA; 
II - Serão de propriedade exclusiva do CONTRATANTE os relatórios, mapas, croquis, 
desenhostécnicos,diagramas,planosestatísticosequaisqueroutrosdocumentoselaborados pela 
CONTRATADA para a execução do objeto por ela executado. 
III - Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal n° 
14.133/2021 e disposições regulamentares, e, subsidiariamente, as disposições da Lei 
Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos 
contratos. 
IV - Para dirimir quaisquer questões decorrentes do contrato, não resolvidas na esfera 
administrativas, será competente o foro da Comarca de Catanduva/SP. 
Eassim,porestaremaspartesjustasecontratadas,foilavradoopresenteinstrumentoem02 
(duas)vias,que,lidoeachadoconformepelaspartes,vaiporelasassinadoparaqueproduza todos os 
efeitos deDireito, sendo assinado também pelas testemunhas abaixoidentificadas. 

 
 

, de  de 20XX. 



 

 

 

 
 

ANEXOVI 
 

MODELOSREFERENTESÀVISITATÉCNICA 
 
 
 
ATESTO que o representante legal do licitante   ,interessado em 
participar da Concorrência nº /, Processo n° /, realizou nesta data visita técnica nas 
instalações do  , recebendo assim todas as 
informações e subsídios necessários para a elaboração da sua proposta. 
 
 
O licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não 
poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições 
ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a 
invocação de insuficiência de dados ou informações sobre os locais em que serão 
executados os serviços. 
 
 
(Localedata) 
 
 

 
 

(nome completo,assinatura e qualificação do representante da licitante) 
 
 
 
 

(nome completo, assinatura e cargo do servidor responsável por acompanhar a visita) 



 

 

 

 
 

ANEXOVII 
 
 
 
 

DECLARAÇÃODEVISTORIA 
 
 
CONCORRÊNCIAPÚBLICANº. PROCESSO N°. 
 
A LICITANTE/CONTRATADA declara que está ciente e tem conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades para a execução do objeto deste procedimento licitatório, 
dispensando a realização de vistoria, nos termos do art. 63, § 3º da lei 14.133/2021. 
 
 
Local,data,mes, ano. 
 
 
 
 
 
 

 
 

(Nome/assinaturado representantelegal) 



 

 

 

 
 

ANEXOVIII 
 
 

MODELODEDECLARAÇÃODEPLENOCUMPRIMENTODOSREQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO E QUE ACEITA AS CONDIÇÕES DO EDITAL 

 
Empresa:        CNPJ 
nº:  IE nº:        
DECLARO,sobaspenasdaLei,queolicitante   (nome 
empresarial), interessado em participar da Concorrência nº  / , Processo n°   / , 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no instrumento convocatório e 
aceito as condições do edital. 
Declara-se,também,que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, como ordena o §1º, do 
art. 63 da lei 14.133/2021. 
 
 
 
(Localedata). 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

(Nome/assinaturado representantelegal) 


